
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PA~

LEI NS 469, DE 17 DE FEVEREIRO DE 1 970

-Concede isenção de multas e juros morat6rios
incidentes sôbxe todos os tributos Municipa-
is, vencidos -e não pagos até a data de pro-
mulgação desta Lei e dá outras providências.

HOR~CIO BORGES FILHO, Frefeito'Municipal de
Icém, Estado de são Paulo, usando dasatri--
buições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara Murrí.capa.L aprovou e êle sanciona e promul-
ga a seguinte lei:
Artigo 12 - Ficam isentos dos pagamentos de multas e juros morat6-
rios incídentes sôbre todos os lauçamelltos tributários, vencidos e,
não pagos at~ a dãta de proinu.lgação desta lei, inclusive aquêles -
inscritos na "Dívida Ativa", todos os contribuintes de tri.butQ.sm~
nicipais, na forma desta léi.
ARTIGO 2~ - Farão jus aos benefícios previstos no artigo primeiro,
todos os" ,contribuintes que recolherem os seus tributos 1Iunicipais,
dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do aviso a
ser expedido pela Lallçadoria Municipal.
ARTIGO 3~ - Fica o Executivo Municipal autorizado a copceder parc~
lamentos"para o recolhimento dos tributos referidos no artigo pri-
meiro, mediante emissão de notas promiss~rias pelo pr6prio contri-
'ouãrrt e, a favor da Frefei tura I\lunicipal de Icém.

••• IN;earástra!o 12 - O parcelamento a que se refere este artigo nªo pod~
r~ ser süperior a 6 (seis) mêses e o tributo cõrrespondente, deve-
r~ ser da quantia m!l'limade NCR$50,OO (cinquenta cruzeiros nóvos) ••
parágrafo 22 ~.Vencidas e não pagas duas prestações consecutivas ,
considerar-se-á vencida tôda a dívida, podendo a Prefeitura proce-
der a sua cobrança judicial.
parágrafo 32 - A primeira prestação será recolhida aos cofres Muni
cipais no áio do acôrdo de parcelamento.
parágrafo 42 - O acSrdo de parcelamento será lavrado mediante têr-
mo devidamente assinado pelo Executivo, juntamente com o contri:--
buinte, do qual deverá constar as cláusulas e condições do resgate
da divida tributária.
ÂRTIC~ 42 - Fica o Executivo Municipal autorizado ainda, a suspen-
der a execução de dívidas ajãzadas até 31 de dezembro de 1 969, /
aêsde que, o contribuinte liquide modas as despesas judiciais res-
pectivas e se comprometa, formalmente, a efetuar o recolhimento ,

.dos tributos de uma s6 vez, no prazo máximo de 30 (trinta) dias ,
(segue fls.02_)



Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI NQ 469, de 17 de fevereiro de 1,970 - FLSo 02-
CONTADOS da vigência desta leio
Artigo 52 - Está' lei entrar~ em vigôr na data de sua publica-

....çao.
ARTIGO 62 - Revogam-se as disposições em contrárioo

.

-nEGISTRE-SE E P~ELIQUE-SEo

Gabinete do 'Prefeito, 17 de fevereiro de 1 9700-

O 'PREFEITO MUNICIPAL

Registrada e Publicada na 5ecretária da Prefeitura
Municipal de Icém, e afixada em lugar de costume na data su-
prao

_-.;;=-,:::.II4tC:r_z , _
ARIOVALDO DE ANDRADE FREITAS
-Secretário em Comissão -


